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TEXTO

                Dê-se ao §1ºdo artigo 3º da Medida Provisória nº 153, de 23 de dezembro de 2003, a
seguinte redação:

“Art. 3º. .........................................................................................................................

§1º. O valor estabelecido no caput deste artigo sofrerá acréscimo de R$ 2.420,00 (dois
mil quatrocentos e vinte reais), quando houver comprovada necessidade de que a comissão
avaliadora seja composta por mais de dois membros. ” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aprimorar o texto da Medida Provisória nº 153, de 23 de dezembro
de 2003, condicionando o acréscimo na Taxa de Avaliação in loco à necessidade, devidamente
comprovada, de mais de dois membros na composição da comissão avaliadora.
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